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 MUNICÍPIO DE MANTEIGAS

Regulamento n.º 154/2013

Proposta de 3.ª alteração ao Regulamento de Apoio Social
e Incentivo à Fixação de Pessoas e Famílias

Considerando que:
a) O Município de Manteigas, nos termos do disposto no artigo 20.º 

da Lei n.º 2/2007 de 15 de janeiro (na redação atual), vem abdicando, 
desde o transato ano de 2008, da participação variável até 5 % no IRS 
dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na respetiva circunscrição 
territorial;

b) A decisão de abdicar dessa participação foi expressa em deliberação 
de Câmara de 26 de agosto de 2009 (deliberação nunca revogada) e tra-
duz uma vontade válida e inequívoca de incentivar a fixação de pessoas 
no concelho de Manteigas, vontade renovada em sucessivas reuniões 
quer do órgão executivo (nomeadamente em 23 de maio de 2012), quer 
do órgão deliberativo (na reunião de 30 de dezembro de 2011);

c) Tal estímulo à fixação de pessoas tem sido prosseguido através de 
outros apoios estabelecidos, nomeadamente, no presente regulamento;

d) Por omissão administrativa não imputável à vontade política, 
no transato ano de 2010 não foram cumpridas as formalidades legais 
atinentes à prerrogativa referida no artigo 20.º da Lei n.º 2/2007 de 15 
de janeiro (na redação atual);

Considerou -se pertinente consagrar a presente alteração regulamentar, 
pela qual se adita, ao Capítulo IV do Regulamento de Apoio Social e 
Incentivo à Fixação de Pessoas e Famílias, um novo artigo que institui 
formalmente o incentivo a indivíduos com domicílio fiscal no concelho 
de Manteigas.

Sem prejuízo da consequente renumeração dos artigos finais do Re-
gulamento, mantém -se, no mais, a redação vigente, fruto da experiência 
adquirida com a implementação do Apoio Social e Incentivo à Fixação 
de Pessoas e Famílias e do contacto sistemático com a realidade social 
do Município de Manteigas (nomeadamente, a constituição de família 
através da união de facto e o apoio à natalidade), de modo a continuar a 
garantir -se a adequação, eficácia e celeridade da decisão para atribuição 
dos apoios.

Em face do exposto, a Câmara Municipal de Manteigas, em reunião 
ordinária de 27 de março de 2013, deliberou, nos termos do disposto no 
artigo 64.º, n.º 6, a) da Lei n.º 169/99 de 18.09, na redação dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002 de 11.01, sujeitar a um período de 30 dias de apreciação 
pública, a alteração ora proposta ao Regulamento de Apoio Social e 
Incentivo à Fixação de Pessoas e Famílias, o qual, depois de submetido à 
aprovação da Assembleia Municipal, passará a ter a seguinte redação:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito e objetivo

O presente regulamento aplica -se à área geográfica do Concelho 
de Manteigas e visa a criação de medidas de apoio, a conceder pelo 
Município de Manteigas, no âmbito da ação social e da educação e de 
medidas de apoio à fixação da residência e à natalidade, discriminando-
-se as condições de elegibilidade, benefícios a atribuir, compromissos 
a assumir, bem como a forma de candidatura.

Artigo 2.º
Beneficiários

Podem beneficiar do Apoio Social e Incentivo à Fixação de Pessoas 
e Famílias os indivíduos isolados ou inseridos em agregado familiar, 
residentes na área do Município de Manteigas.

Artigo 3.º
Condições gerais de atribuição

Podem candidatar -se indivíduos isolados ou inseridos em agregado 
familiar que, comprovadamente, satisfaçam as seguintes condições:

a) Que residam e sejam recenseados no Município de Manteigas há 
mais de 3 anos;

b) Que não usufruam de outro tipo de apoios para o mesmo fim;
c) Que forneçam todos os meios legais de prova atualizados que lhes 

sejam solicitados.

CAPÍTULO II

Educação

Artigo 4.º
Apoio à aquisição de manuais escolares

1 — A atribuição de auxílio económico para aquisição de manuais 
escolares diz respeito aos alunos dos escalões A e B do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico.

2 — Os custos dos manuais escolares dos alunos do 1.º CEB, inseri-
dos no escalão A, serão integralmente suportados pelo Município e os 
dos alunos, inseridos no escalão B, serão comparticipados em 50 %, de 
acordo com a relação de auxílios económicos, remetida pelo Agrupa-
mento de Escolas de Manteigas, no início de cada ano letivo.

3 — Os encarregados de educação, cujos educandos se encontrem 
inseridos no escalões A e B, deverão requerer o auxílio no Gabinete de 
Ação Social, Educação e Saúde da Câmara Municipal de Manteigas, até 
ao dia 30 de setembro de cada ano civil, apresentando os comprovativos 
das despesas com os manuais escolares.

4 — A listagem com o nome dos alunos beneficiados e respetivo 
encarregado de educação, assim como o montante do auxílio económico 
atribuído a cada um, terão a necessária divulgação.

Artigo 5.º
Apoio ao transporte de estudantes do Ensino Superior

1 — A atribuição de subsídio para o transporte destina -se aos estudan-
tes, nas condições previstas no Artigo 3.º, matriculados em licenciaturas 
ou bacharelatos, de estabelecimentos de ensino superior que ministrem 
cursos superiores reconhecidos ou homologados pelo Ministério da Edu-
cação, e visa apoiar as deslocações entre a localidade do estabelecimento 
de ensino e o Concelho de Manteigas dos agregados familiares que não 
ultrapassem um rendimento mensal per capita de 150 % do valor do 
salário mínimo nacional.

2 — O cálculo do rendimento mensal per capita é efetuado pela 
aplicação da seguinte fórmula:

C =  R
            12 N

C — Rendimento mensal per capita
R — Rendimento anual ilíquido do agregado familiar, comprovado 

pela última declaração de IRS e respetiva nota de liquidação
N — Número de elementos do agregado familiar à data da entrega 

do pedido, comprovado por certidão/atestado emitido pela Junta de 
Freguesia

3 — Os estudantes deverão requerer, até 30 de novembro de cada 
ano letivo, o subsídio de transporte, através de formulário próprio e o 
comprovativo da matrícula num estabelecimento do Ensino Superior, 
a entregar no Gabinete de Ação Social, Educação e Saúde da Câmara 
Municipal de Manteigas.

4 — O requerente deverá, igualmente, apresentar declaração sob 
compromisso de honra em conforme não aufere outros rendimentos 
para além dos referidos na Declaração do IRS.

5 — A comparticipação no transporte para estudantes do Ensino Su-
perior não ultrapassará os 160 Euros por ano letivo e só será concedida 
durante três anos letivos.

6 — O subsídio será atribuído de uma só vez, mediante comprovativos 
das despesas, a apresentar entre 1 e 31 de agosto de cada ano.

7 — Serão considerados comprovativos os bilhetes de transportes 
públicos (autocarro, comboio em 2.ª classe, avião em classe turística) 
que correspondam ao trajeto da localidade do estabelecimento de ensino 
à residência do estudante, no Concelho de Manteigas, e vice -versa.

8 — Para efeito de liquidação, serão tidos em conta os comprovativos 
com data posterior à apresentação do pedido.

Artigo 6.º
Prémios de mérito escolar

1 — Haverá atribuição de prémios escolares aos três melhores alunos 
dos 4.º, 6.º, 9.º e 12.º anos, que frequentam os Estabelecimentos de 
Ensino do Concelho de Manteigas.

2 — O prémio escolar a atribuir a cada um dos alunos constará de:
a) Diploma e prémio surpresa;
b) Entrada gratuita, durante um ano, em todas as infraestruturas geridas 

pela Câmara e eventos da sua iniciativa.
c) Aquisição de livros na Feira do Livro de Manteigas até 50 Euros 

por aluno.
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3 — Para efeitos de atribuição dos prémios escolares, a Câmara Mu-
nicipal solicitará, em tempo útil, a informação necessária aos estabele-
cimentos de ensino do Concelho.

CAPÍTULO III

Deficiência

Artigo 7.º
Apoio à deficiência

Serão atribuídos benefícios às pessoas portadoras de deficiência que 
apresentem um grau de incapacidade igual ou superior a 65 %, nos 
termos dos artigos seguintes.

Artigo 8.º
Candidatura

1 — A candidatura à atribuição de benefícios será instruída com os 
seguintes documentos, a entregar no Gabinete de Ação Social, Educação 
e Saúde da Câmara Municipal de Manteigas:

a) Formulário, disponível para o efeito, devidamente preenchido;
b) Fotocópia do bilhete de Identidade;
c) Fotocópia do recibo da água do deficiente ou do agregado familiar 

no qual ele se encontra inserido;
d) Declaração de rendimentos atualizada do requerente ou do agre-

gado familiar no qual se encontra inserido, devidamente validada pelos 
serviços de Finanças e nota de liquidação do IRS ou declaração de 
isenção.

e) Atestado médico de incapacidade de multiuso que certifique o 
grau de incapacidade.

Artigo 9.º
Benefícios

1 — Os benefícios a atribuir são os seguintes:
a) Obtenção de descontos em estabelecimentos comerciais e serviços 

aderentes.
b) Acesso gratuito a todas as atividades de índole cultural, recreativa 

e desportiva, promovidas pela Câmara Municipal de Manteigas;
c) Acesso gratuito às Piscinas Municipais;
d) Desconto de 50 % nas sessões de cinema no Auditório do Centro 

Cívico de Manteigas;
e) Isenção do pagamento da tarifa de água correspondente ao 1.º esca-

lão para o deficiente ou o agregado familiar no qual se encontra inserido;
f) Isenção de 50 % dos custos previstos no Regulamento de Taxas 

e Licenças.

2 — Para efeitos de atribuição dos benefícios elencados, o Gabinete 
de Ação Social, Educação e Saúde da Câmara Municipal de Manteigas 
emitirá uma declaração em nome do beneficiário, que deverá ser apre-
sentada sempre que solicitada.

CAPÍTULO IV

Incentivo à fixação de pessoas e famílias

Artigo 10.º
Apoio à constituição da família e fixação de residência

1 — O apoio à constituição da família visa a atribuição de uma pres-
tação de montante fixo, a atribuir de uma só vez, decorridos três anos 
sobre a data da celebração do casamento ou do reconhecimento da 
coabitação em união de facto, nos termos da lei.

2 — O apoio à constituição da família deverá ser requerido, através 
de formulário próprio, e deverão ser apresentados os documentos que 
certifiquem que pelo menos um dos membros do casal satisfaz o dis-
posto na alínea a) do Artigo 3.º do presente Regulamento, assim como 
a certidão de casamento ou atestado que comprove a união de facto, 
a entregar no Gabinete de Ação Social, Educação e Saúde da Câmara 
Municipal de Manteigas.

3 — O apoio à fixação de residência visa a atribuição de uma pres-
tação de montante fixo e destina -se a agregados familiares oriundos 
de outros concelhos e que fixem residência no concelho por período 
superior a três anos.

4 — O apoio à fixação da residência deverá ser requerido, através de 
formulário próprio, e deverá ser acompanhado de atestado de residência 
com a data da fixação no Concelho.

5 — Só poderão candidatar -se aos apoios previstos, no presente artigo, 
os agregados familiares com rendimentos mensais per capita até 150 % 
do salário mínimo nacional.

6 — No caso do apoio à Constituição da Família, o deferimento só 
poderá ser efetuado após a apresentação do primeiro IRS em comum.

7 — O cálculo do rendimento mensal per capita é efetuado pela 
aplicação da seguinte fórmula:

C =   R
            12 N

C — Rendimento mensal per capita
R — Rendimento anual ilíquido do agregado familiar, comprovado 

pela última declaração de IRS e respetiva nota de liquidação
N — Número de elementos do agregado familiar à data da entrega 

do pedido, comprovado por certidão/atestado emitido pela Junta de 
Freguesia

8 — Os apoios deverão ser solicitados até um prazo máximo de 
6 meses após a data da constituição da família ou data da fixação da 
residência.

9 — O requerente deverá, igualmente, apresentar declaração sob 
compromisso de honra em conforme não aufere outros rendimentos 
para além dos referidos na Declaração do IRS.

10 — O montante do apoio será de 1000 Euros.
11 — O apoio será concedido por uma única vez aos requerentes.

Artigo 11.º
Apoio à natalidade

1 — O incentivo à natalidade visa a atribuição de um subsídio aos 
progenitores sempre que ocorra o nascimento de um filho.

2 — Para aceder ao apoio, um dos progenitores tem de satisfazer o 
disposto no Artigo 3.º do presente regulamento e o filho ser registado 
no Concelho de Manteigas.

3 — Para obtenção do apoio, os progenitores deverão apresentar 
requerimento, fazer prova do nascimento mediante a apresentação do 
registo e não possuir rendimento mensal per capita que ultrapasse 150 % 
do salário mínimo nacional.

4 — O cálculo do rendimento mensal per capita é efetuado pela 
aplicação da seguinte fórmula:

C =   R
            12 N

C — Rendimento mensal per capita
R — Rendimento anual ilíquido do agregado familiar, comprovado 

pela última declaração de IRS e respetiva nota de liquidação
N — Número de elementos do agregado familiar à data da entrega 

do pedido, comprovado por certidão/atestado emitido pela Junta de 
Freguesia

5 — Os apoios deverão ser solicitados até um prazo máximo de 
6 meses após a data da constituição da família ou data da fixação da 
residência.

6 — Os valores a atribuir serão os indicados a seguir:
6.1 — Primeiro filho — 1000 euros;
6.2 — Segundo filho — 1500 euros;
6.3 — Terceiro filho e seguintes — 2000 euros, por cada filho.
7 — Os progenitores, cujos rendimentos mensais per capita ultrapas-

sem os valores indicados no ponto 3, poderão aceder ao apoio previsto 
em 5.3.

8 — O apoio à natalidade deverá ser solicitado até ao prazo máximo 
de 6 meses após a data do nascimento.

9 — O requerente deverá, igualmente, apresentar declaração sob 
compromisso de honra em conforme não aufere outros rendimentos 
para além dos referidos na Declaração do IRS.

Artigo 12.º
Apoio social na prestação de serviços municipais

Na prestação de serviços municipais, designadamente no abasteci-
mento de água em baixa às populações, na recolha de resíduos sólidos 
urbanos e no saneamento e outros previstos no Regulamento de Tabela 
de Taxas, poderão ser atribuídos, com o objetivo de se minimizarem os 
custos, apoios sociais aos respetivos utentes, privilegiando os estratos 
mais desfavorecidos, mediante deliberação camarária sustentada em 
proposta do Executivo em que sejam fixados os critérios genéricos 
fundados na situação periférica, na interioridade do concelho, nos baixos 
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rendimentos da esmagadora maioria das famílias e nos custos de alguns 
serviços municipais.

Artigo 13.º
Incentivo a contribuintes com domicílio fiscal no concelho

1 — Será concedido um incentivo aos contribuintes com domicílio 
fiscal no concelho de Manteigas equivalente a 5 % da coleta líquida do 
IRS, conforme disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2007 de 15 
de janeiro, na redação atual, sem quaisquer outros encargos.

2 — Este incentivo deverá ser solicitado pelos interessados, nos 
90 dias subsequentes ao prazo de liquidação previsto no artigo 77.º do 
Código do IRS, através de requerimento próprio e entrega de cópia da 
nota de liquidação (respeitante ao ano anterior) a certificar pelos Serviços 
Municipais mediante exibição do original.

3 — Findo o prazo previsto no número anterior, a Câmara Munici-
pal, em prazo idêntico, processará e liquidará os incentivos, através de 
numerário ou transferência bancária.

4 — Excecionalmente, poderão os contribuintes com domicílio fis-
cal no concelho requerer a concessão do incentivo relativo ao ano de 
2011, mediante apresentação da nota de liquidação de 2012, no prazo 
máximo de 60 dias a contar da data referida no artigo 17.º do presente 
regulamento, sob pena da caducidade do direito.

5 — O requerimento, o processamento e o pagamento do incentivo 
previstos no número anterior, obedecem à tramitação previstas nos 
números 2 e 3 do presente artigo.

6 — A aplicação do incentivo previsto no presente artigo não de-
pende da verificação dos requisitos constantes dos artigos 2.º e 3.º do 
Regulamento.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 14.º
Fiscalização

1 — A Câmara Municipal pode, em qualquer altura, requerer ou dili-
genciar pela obtenção, por qualquer meio, de prova idónea, comprovativa 
da veracidade das declarações apresentadas pelos requerentes ou da sua 
real situação económica e familiar.

2 — A comprovada prestação de falsas declarações implica, para 
além do respetivo procedimento criminal, a devolução dos montantes 
recebidos acrescidos dos correspondentes juros legais.

Artigo 15.º
Atualização dos incentivos

A Câmara Municipal poderá atualizar os valores indicados e os apoios 
descritos, caso se venha a justificar.

Artigo 16.º
Omissões do regulamento

Os casos omissos serão decididos por deliberação da Câmara Mu-
nicipal.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 11 dias após a sua publicitação 
nos termos legais.

27 de março de 2013. — O Presidente da Câmara, Esmeraldo Saraiva 
Neto Carvalhinho.

206925293 

 MUNICÍPIO DA MOITA

Aviso n.º 5954/2013
Para os devidos efeitos se torna público que, ao abrigo do n.º 3 do 

artigo 25.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28/04, foi reposicionada na carreira 
a 13/03/2013 a seguinte dirigente:

Constança Maria Benedito Andrez, carreira/categoria de técnica 
superior (Engenheira Agronómica), 8.ª posição remuneratória, nível 
remuneratório 39 da TRU (2.437,29€), com efeitos a 01/02/2010.

Foi celebrado contrato de trabalho por tempo indeterminado em fun-
ções públicas, nos termos do disposto no artigo 72.º do RCTFP. Isento 
de visto do Tribunal de Contas.

27 de março de 2013. — Por subdelegação de competências (despacho 
n.º 02/X/VP/09), a Diretora do Departamento de Recursos Humanos, 
Rosária Maria Soares Murça.

306861513 

 Regulamento n.º 155/2013
Carla Alexandra Coelho Pereira Mestre, Chefe de Divisão de Admi-

nistração Geral, no uso dos poderes que me foram subdelegados pelo 
Exmo. Senhor Diretor de Departamento de Administração e Finanças, 
através do seu despacho n.º 01/DDAF/09, de 10 de novembro de 2009 
torno público que por deliberação da Assembleia Municipal da Moita, 
em sessão ordinária realizada em 19 de abril de 2013, sob proposta 
apresentada pela Câmara Municipal da Moita de 03 de abril de 2013, 
foi aprovado o Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos 
do Município da Moita.

Torno ainda público que o Regulamento do Serviço de Gestão de 
Resíduos Urbanos do Município da Moita, se encontra disponível ao 
público através de edital afixado nos lugares públicos do costume, no 
edifício dos Paços do Município e onde se efetue atendimento ao pú-
blico, bem como na página da Câmara Municipal da Moita na Internet 
em www.cm -moita.pt.

29 de abril de 2013. — A Chefe de Divisão de Administração Geral, 
Carla Alexandra Coelho Pereira Mestre.

ANEXO

Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos
Urbanos do Município da Moita

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto e da Portaria 
n.º 34/2011, de 13 de janeiro, com respeito pelas exigências constantes 
da Lei n.º 23/96, de 26 de julho e do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
setembro, todos na redação atual.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento define as regras a que deve obedecer a pres-
tação do serviço de gestão de resíduos urbanos no Município da Moita, 
bem como a gestão de resíduos de construção e demolição sob sua 
responsabilidade e a utilização, higiene e limpeza dos espaços públicos.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica -se em toda a área do Município da 
Moita, às atividades de recolha indiferenciada e transporte do sistema 
de gestão de resíduos urbanos e de recolha seletiva e transporte de 
resíduos urbanos e de resíduos de construção e demolição, sob sua 
responsabilidade, bem como às atividades de higiene e limpeza dos 
espaços públicos.

Artigo 4.º
Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto for omisso neste regulamento, são aplicáveis 
as disposições legais em vigor respeitantes aos sistemas de gestão de 
resíduos urbanos e resíduos de construção e demolição sob sua respon-
sabilidade, designadamente as constantes do Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto e do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, todos 
na redação atual.

2 — A recolha, transporte, tratamento e valorização de resíduos ur-
banos observam designadamente os seguintes diplomas legais, na sua 
atual redação:

a) Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de dezembro, relativo à gestão de 
embalagens e resíduos de embalagens;




